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INDICAÇÃO Nº 133/2024.

AUTOR: VEREADOR WANDERLEY BARROSO

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE SEJA
ENCAMINHADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DO
AMAZONAS – WILSON MIRANDA LIMA, COM CÓPIA AO COORDENADOR DO
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO NO AMAZONAS (MDA) – JOSÉ
RICARDO, AO SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA (INCRA) – DENIS SILVA, SOLICITANDO ESTUDOS LEGAIS
PARA A REABERTURA DO PROCESSO Nº 496/2016 INGRA, PARA A REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA NO PROGRAMA NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA NO MUNICÍPIO DE
MANACAPURU.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras;

Nossa solicitação tem por finalidade solicitar em nome dos moradores da gleba de

Manairão km 17 a 48 na rodovia 352, a reabertura do processo em epigrafe para a regularização

fundiária que visa garantir o direito a propriedade e a segurança jurídica dos ocupantes, tão

esperada pelos moradores há mais de três décadas. Durante todo esse período grandes transtornos

de toda a ordem têm sido enfrentados pelos moradores que na sua totalidade são trabalhadores

rurais da agricultura familiar. O direito legal a propriedade esta fundamentada na constituição

federal, (artigo 5º, XXIII, 186 CF), portanto se faz necessário que sejam tomadas as devidas

medidas com os órgãos competentes e as parcerias para acelerar esse sonho acalentado.

Tenho certeza que a dinâmica do novo governo federal é assegurar na propriedade

quem já esta efetivamente atuando, produzindo e desenvolvendo suas finalidades econômicas e

sociais, consequentemente proporcionar as condições legais para o acesso as políticas públicas de

qualidade.

Sem mas delongas e sabedor da relevância e importância da presente pauta é que

peço apoio dessa edilidade para a aprovação e consequentemente celeridade por parte das

autoridades destacadas para as devidas providencia cabível.

Isto posto conto com o apoio dos nobres pares.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 20 de março de 2024.

WANDERLEY SOARES BARROSO

Vereador

1º Secretário da CMM
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